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Anexo II
Relação de municípios conveniados do Estado de São Paulo e Regiões Metropolitanas
Municípios da Região Metropolitana de Campinas

Município U.N. Data Assinatura do Contrato  Receita Bruta 2020 Cofins/Pasep Receita Líquida (R$) 2020
Hortolândia RJ    110.880.489,30   7.419.010,12   103.461.479,18
Itatiba RJ 02/07/2013  49.323.355,26   3.300.144,71   46.023.210,55
Monte Mor RJ 29/03/2018  25.456.446,14   1.709.049,08   23.747.397,06
Morungaba RJ 28/12/2007  4.928.670,28   333.057,81   4.595.612,47
Paulínia RJ 26/06/2020  61.710.712,79   4.140.833,52   57.569.879,27
 Total      252.299.673,77   16.902.095,24   235.397.578,53

Municípios da Região Metropolitana da Baixada Santista
Município U.N. Data Assinatura do Contrato  Receita Bruta 2020 Cofins/Pasep Receita Líquida (R$) 2020
Bertioga RS 04/07/2019  36.076.447,07   2.427.635,54   33.648.811,53
Cubatão RS 23/06/2020  50.887.482,46   3.420.565,66   47.466.916,80
Guarujá RS 31/05/2019  153.155.099,78   10.308.482,84   142.846.616,94
Itanhaém RS 04/07/2019  70.062.040,74   4.575.957,84   65.486.082,90
Mongaguá RS 04/07/2019  46.781.611,06   3.143.456,43   43.638.154,63
Peruíbe RS 31/07/2019  50.641.274,41   3.403.909,51   47.237.364,90
Praia Grande RS 06/07/2018  202.664.909,61   13.622.359,71   189.042.549,90
Santos RS 29/09/2015  317.228.242,26   21.320.457,33   295.907.784,93
São Vicente RS 06/07/2018  149.230.143,00   10.021.001,91   139.209.141,09
Total      1.076.727.250,39   72.243.826,77   1.004.483.423,62

Municípios da Região Metropolitana de Ribeirão Preto
Município U.N. Data Assinatura do Contrato  Receita Bruta 2020 Cofins/Pasep Receita Líquida (R$) 2020
Cajuru RG 06/05/2010  9.894.914,25   662.643,21   9.232.271,04
Cássia dos Coqueiros RG 28/12/2007  972.460,81   65.129,01   907.331,80
Guariba RG 04/04/2012  16.416.922,91   1.100.069,42   15.316.853,49
Mococa RG 02/07/2008  31.544.113,45   2.112.922,79   29.431.190,66
Monte Alto RT 13/05/2008  25.127.255,08   1.685.129,29   23.442.125,79
Santa Cruz da Esperança RG 20/05/2010  763.696,86   51.129,05   712.567,81
Santa Rosa de Viterbo RG 05/04/2010  10.820.990,88   725.520,51   10.095.470,37
Serra Azul RG 28/12/2007  4.545.826,79   304.840,74   4.240.986,05
Total      100.086.181,03   6.707.384,02   93.378.797,01

Municípios da Região Metropolitana de São Paulo
Município U.N. Data Assinatura do Contrato  Receita Bruta 2020 Cofins/Pasep Receita Líquida (R$) 2020
Arujá ML 24/05/2012  45.443.252,74   3.049.670,33   42.393.582,41
Barueri MO 25/05/2015  199.786.983,08   13.428.299,96   186.358.683,12
Biritiba-Mirim ML    6.814.433,79   457.034,34   6.357.399,45
Caieiras MN 02/07/2012  38.770.813,00   2.598.569,76   36.172.243,24
Cajamar MN 02/07/2012  40.572.560,50   2.724.929,84   37.847.630,66
Carapicuíba MO 20/12/2018  143.018.608,46   9.597.077,99   133.421.530,47
Cotia MO 19/10/2010  111.785.692,16   7.506.111,39   104.279.580,77
Diadema MS 18/03/2014  208.620.666,60   14.019.921,72   194.600.744,88
Embu das Artes MS 16/12/2011  94.936.302,12   6.349.449,94   88.586.852,18
Embu-Guaçu MS 24/03/2013  18.352.228,18   1.233.721,52   17.118.506,66
Ferraz de Vasconcelos ML 08/12/2010  67.192.591,91   4.303.053,76   62.889.538,15
Francisco Morato MN 02/07/2012  44.737.637,14   3.001.561,48   41.736.075,66
Franco da Rocha MN 02/07/2012  69.942.636,33   4.697.231,15   65.245.405,18
Guararema RV 06/07/2018  10.380.822,76   693.718,40   9.687.104,36
Guarulhos MN 12/12/2018  541.532.123,92   36.267.275,85   505.264.848,07
Itapecerica da Serra MS 16/12/2011  53.107.482,46   3.563.248,33   49.544.234,13
Itapevi MO 24/03/2014  75.685.285,52   5.071.428,30   70.613.857,22
Itaquaquecetuba ML 28/09/2017  118.079.379,33   7.928.409,45   110.150.969,88
Jandira MO 16/04/2020  52.293.990,13   3.506.205,21   48.787.784,92
Juquitiba RR    6.026.330,21   405.050,88   5.621.279,33
Mairiporã MN 07/05/2015  19.630.233,39   1.319.017,01   18.311.216,38
Mauá MC 16/06/2020  10.755.217,22   721.279,97   10.033.937,25
Mogi das Cruzes ML 17/09/2013  8.047.076,52   539.815,19   7.507.261,33
Osasco MO    303.600.001,89   20.473.151,72   283.126.850,17
Pirapora do Bom Jesus MO 08/04/2020  6.008.487,70   400.266,45   5.608.221,25
Poá ML 17/05/2018  55.191.671,95   3.706.602,94   51.485.069,01
Ribeirão Pires MS 23/03/2011  46.210.367,58   3.100.973,41   43.109.394,17
Rio Grande da Serra MS 16/12/2011  22.958.142,14   1.543.337,79   21.414.804,35
Salesópolis ML 17/05/2018  3.615.770,51   243.141,20   3.372.629,31
Santa Isabel RV 05/08/2015  13.990.093,58   938.474,31   13.051.619,27
Santana de Parnaíba MO 16/04/2020  76.434.110,30   5.122.508,02   71.311.602,28
Santo André MC 31/07/2019  352.603.828,92   23.661.426,45   328.942.402,47
São Bernardo do Campo MS 31/05/2019  441.843.465,33   29.651.044,91   412.192.420,42
São Lourenço da Serra RR    3.528.264,23   236.968,15   3.291.296,08
São Paulo M 23/06/2010  6.723.853.984,06   451.167.098,84   6.272.686.885,22
Suzano ML 16/12/2011  143.660.787,34   9.649.255,91   134.011.531,43
Taboão da Serra MO 02/07/2012  118.580.939,74   7.960.891,46   110.620.048,28
Vargem Grande Paulista MO 16/04/2020  14.892.975,74   1.003.664,25   13.889.311,49
Total      10.312.485.238,48   691.840.887,58   9.620.644.350,90

Municípios da Região Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral Norte
Município U.N. Data Assinatura do Contrato  Receita Bruta 2020 Cofins/Pasep Receita Líquida (R$) 2020
Arapeí RV    820.842,37   55.054,65   765.787,72
Bananal RV 30/08/2007  3.467.777,24   232.527,98   3.235.249,26
Caçapava RV 02/07/2008  40.406.193,22   2.702.327,34   37.703.865,88
Cachoeira Paulista RV 20/06/2018  14.086.933,52   945.602,34   13.141.331,18
Campos do Jordão RV 30/08/2007  30.467.266,28   2.046.769,15   28.420.497,13
Canas RV    1.843.052,47   123.541,15   1.719.511,32
Caraguatatuba RN 29/09/2019  82.885.111,59   5.574.924,29   77.310.187,30
Igaratá RV 30/08/2007  3.058.491,08   205.162,78   2.853.328,30

Anexo I
Cálculo Complementar da Taxa de Regulação, Controle e 

Fiscalização – TRCF
para o Exercício de 2021 – Gás Brasiliano Distribuidora S.A.

Demonstrativo Valores em R$
1 - Receita Operacional Bruta em 2020  553.352.861,88
2 -Impostos Incidentes sobre a Receita Bruta (-)  127.275.724,78
3 - Abatimentos e Cancelamentos (-) -
3 - Receita Operacional Líquida do Exercício de 2020 (1-2-3)  426.077.137,10
5 - Crédito de PIS e COFINS (+) *  33.978.343,06
6 - Base para Cobrança da Taxa de Fiscalização  460.055.480,16
7 - Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização (x) 0,50%
8 - Valor a recolher no Exercício de 2021  2.300.277,40
9 - Valor informado a ser recolhido no Exercício de 2021 - 
Deliberação nº 1.072 (Republicada)  2.943.420,96
10 - Diferença a ajustar em 2021 (8-9) -643.143,56
11 - Parcela fixada para os meses de 2021 - Deliberação nº 1.072 (Republicada)  295.086,69
12 - Valor total a ser restituído em 2021 (10+11) -643.143,56
13 - Parcela a ser recolhida em Outubro de 2021 (**)  242.116,51
14 - Parcela a ser recolhida em Novembro de 2021 (**) 0,00
15 - Parcela a ser recolhida em Dezembro de 2021 (**) 0,00

Fonte: Gás Brasiliano - Demonstrações Contábeis 2020
(*) Parecer da Procuradora de Assuntos Tributários - PAT 

005/2015
(**) As parcelas de novembro/2021 e dezembro/2021, que 

totalizam R$ 590.173,38 (2 x R$ 295.086,69), mais o desconto 
de R$ 52.970,18 na parcela de outubro/2021 soma o valor a ser 
restituído de R$643.143,56

 DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 1.184, de 15 de julho de 
2021

Dispõe sobre o cálculo, a diferença e os procedimentos 
para o recolhimento à ARSESP, pela Concessionária Gás Natural 
São Paulo Sul S.A., dos valores complementares da Taxa de 
Regulação, Controle e Fiscalização – TRCF, instituída pela Lei 
Complementar nº 1.025, relativa ao exercício de 2021.

A Diretoria da Agência Reguladora de Serviços Públicos do 
Estado de São Paulo - ARSESP, na forma da Lei Complementar 
Estadual nº 1.025, de 7 de dezembro de 2007, e do Decreto 
Estadual nº 52.455, de 7 de dezembro de 2007:

Considerando a necessidade de instruções complementares rela-
tivas à forma de recolhimento e cobrança da Taxa de Regulação, Con-
trole e Fiscalização – TRCF, nos termos do Decreto nº 52.455/2007;

Considerando que a Deliberação ARSESP nº 1.073, de 04 
de dezembro de 2020, fixou os valores das parcelas mensais da 
Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização – TRCF dos Serviços 
de Distribuição de Gás Canalizado do Estado de São Paulo, a 
serem recolhidos no exercício de 2021 pela Concessionária Gás 
Natural São Paulo Sul S.A., com base no faturamento de 2019, 
obtidos através das demonstrações contábeis auditadas;

Considerando que as demonstrações contábeis da Conces-
sionária, do exercício de 2020, foram auditadas e aprovadas 
conforme Parecer do Comitê de Auditoria de 30 de abril de 2021;

Considerando o Artigo 1º, § 4º da Deliberação ARSESP nº 
1.073/2020, que prevê o ajuste dos valores devidos da TRCF 
e sua complementação após publicação do balanço de 2020;

Considerando a alteração no recolhimento fixado pela Deli-
beração ARSESP nº 986, de 16 de abril de 2020 e Deliberação 
ARSESP nº 1.043, de 02 de setembro de 2020, que promoveram 
um “diferimento no pagamento pela Concessionária Gás Natu-
ral São Paulo Sul S.A da Taxa de Regulação, Controle e Fiscaliza-
ção – TRCF, relativa ao período de maio de 2020 a dezembro de 
2020, em caráter excepcional e transitório, em razão dos impac-
tos causados pela disseminação do SARS-CoV-2” que estão 
sendo recuperados em 24 parcelas a partir de janeiro de 2021;

Considerando que as informações dos valores dos créditos 
oriundos do regime de não-cumulatividade do PIS/PASEP e 
COFINS já foram apresentadas pela Concessionária e contem-
pladas para efeito de aplicação do disposto no Parecer PAT nº 
005/2015, da Procuradoria Geral do Estado – PGE, para que 
esses créditos venham a compor a base de cálculo da Taxa de 
Regulação, Controle e Fiscalização –TRCF;

Considerando que quaisquer divergências de valor ou 
critério adotado que forem constatados nas informações 
fornecidas pela Concessionária, em face do que estabelecem a 
Lei Complementar nº 1.025/2007 e o Decreto nº 52.455/2007, 
serão objeto de ajuste no valor das parcelas de recolhimento 
da Taxa de Regulação e Fiscalização no exercício de 2022,

Delibera:
Art.1º. Fixar, para recolhimento junto às quatro últimas 

parcelas (duodécimos) de 2021, o valor a título de ajuste da 
Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização – TRCF, conforme 
demonstrado no Anexo I desta Deliberação.

Parágrafo único. O valor a ser recolhido pela Concessionária 
Gás Natural São Paulo Sul, a título de diferença da TRCF relativa 
às quatro últimas parcelas de 2021, foi obtido a partir da aplica-
ção da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização - TRCF sobre 
a receita líquida de 2020, conforme demonstrações financeiras 
auditadas, deduzindo-se o valor fixado anteriormente com base 
na receita líquida de 2019, divulgado por meio da Deliberação 
ARSESP nº 1.073/2020.

Art. 2º. As parcelas dos meses de setembro a dezembro de 
2021, fixadas pela Deliberação ARSESP nº 1.073/2020, sofrerão 
alterações no recolhimento considerando o ajuste, conforme 
discriminado no Anexo I desta deliberação.

Art. 3º. Na hipótese de atraso no pagamento, será aplicada 
multa de mora de 10% (dez por cento) e juros legais, a partir da 
data do vencimento até a do efetivo pagamento.

Art. 4º. As demais parcelas referentes ao recolhimento da 
TRCF e ao diferimento definido por meio da Deliberação ARSESP 
nº 1.073/2020 e sua republicação não sofrerão alterações.

Art. 5º. Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Anexo I
Calculo Complementar da Taxa de Regulação, Controle e 

Fiscalização - TRCF para o Exercício de 2021 - Gás Natural São 
Paulo Sul
Demonstrativo Valores em R$
1 - Receita Operacional Bruta em 2020  715.094.129,36
2 - Impostos Incidentes sobre a Receita Bruta (-)  167.766.385,44
3 - Abatimentos e Cancelamentos (-)  20.381.806,72
3 - Receita Operacional Líquida do Exercício de 2020 (1-2-3)  526.945.937,20
5 - Crédito de PIS e COFINS (+) (*)  47.424.206,09
6 - Base para Cobrança da Taxa de Fiscalização  574.370.143,29
7 - Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização (x) 0,50%
8 - Valor a recolher no Exercício de 2021  2.871.850,72
9 - Valor informado para o Exercício de 2021 - Delib. nº 1.073 (Republicada)  4.370.412,73
10 - Diferença a ajustar em 2021 (8-9) -1.498.562,01
11 - Parcela fixada para os meses de 2021 - Delib. nº 1.073 (Republicada)  437.317,38
12 -Valor total a ser restituído em 2021 (10)  -1.498.562,01
13 - Parcela a ser recolhida em Setembro de 2021 250.707,50
14 - Parcela a ser recolhida em Outubro de 2021 (**) 0,00
15 - Parcela a ser recolhida em Novembro de 2021 (**) 0,00
16 - Parcela a ser recolhida em Dezembro de 2021 (**) 0,00

Fonte: Gás Natural São Paulo Sul S.A. - Demonstrações 
Contábeis 2020

(*) Parecer da Procuradora de Assuntos Tributários - PAT 
005/2015

(**) As parcelas de outubro/2021, novembro/2021 e dezem-
bro/2021, que totalizam R$ 1.311.952,14 (3 x parcela de R$ 
437.317,38), mais o desconto de R$ 186.609,87 na parcela 
de setembro/2021 somam o valor a ser restituído de R$ 
1.498.562,01

Considerando que quaisquer divergências de valor ou 
critério adotado que forem constatados nas informações for-
necidas pela Concessionária, em face do que estabelecem a Lei 
Complementar nº 1.025/2007 e o Decreto nº 52.455/2007, serão 
objeto de ajuste no valor das parcelas de recolhimento da Taxa 
de Regulação e Fiscalização no exercício de 2022,

Delibera:
Art.1º. Fixar, para recolhimento junto às duas últimas 

parcelas (duodécimos) de 2021, o valor a título de ajuste da 
Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização – TRCF, conforme 
demonstrado no Anexo I desta Deliberação.

§ 1º. O valor a ser recolhido pela COMGÁS, a título de 
ajuste da diferença da TRCF relativo às duas últimas parcelas 
de 2021, foi obtido a partir da aplicação da Taxa de Regulação, 
Controle e Fiscalização - TRCF sobre a receita líquida de 2020, 
conforme demonstrações financeiras auditadas, deduzindo-se o 
valor fixado anteriormente com base na receita líquida de 2019, 
divulgado por meio da Deliberação ARSESP nº 1.071/2020.

§ 2º. A Base de Cálculo da Taxa de Regulação será ajustada 
caso não seja mantida a Tutela Provisória de Urgência relativo 
ao recolhimento da TRCF de 2021 concedida nos autos do pro-
cesso 1006740-36.2016.8.26.0053.

Art. 2º. As parcelas dos meses de novembro e dezembro de 
2021, fixadas pela Deliberação ARSESP nº 1.071/2020, sofrerão 
alterações no recolhimento considerando o ajuste conforme 
discriminado no Anexo I desta deliberação.

Art. 3º. Na hipótese de atraso no pagamento, será aplicada 
multa de mora de 10% (dez por cento) e juros legais, a partir da 
data do vencimento até a do efetivo pagamento.

Art. 4º. As demais parcelas referentes ao recolhimento da 
TRCF e ao diferimento definido por meio da Deliberação ARSESP 
nº 1.071/2020 não sofrerão alterações.

Art. 5º. Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Anexo I
Cálculo Complementar da Taxa de Regulação, Controle e 

Fiscalização - TRCF
para o Exercício de 2021 – Companhia de Gás de São 

Paulo – COMGÁS
Demonstrativo Valores em R$
1. Receita Operacional Bruta - Base 2020  10.284.217.800,00
2. Impostos e Contribuições - PIS, COFINS E ICMS (-)  2.852.156.371,00
3. Receita Operacional Liquida do Exercício de 2020 (=)  7.432.061.429,00
4. Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização (x) 0,50%
5. Valor a Recolher no Exercício de 2021 (=)  37.160.307,15
6. Valor informado a ser recolhido no Exercício de 2021 - 
Deliberação 1.071 (Republicada)  43.504.405,00
7. Diferença a ajustar em 2021 (5-6) -6.344.097,86
8. Parcela fixada para os meses de 2021 - Deliberação 1.071 (Republicada) 4.371.554,05
9 - Valor total a ser restituído em 2021 (7) -6.344.097,86
10 - Parcela a ser recolhida em Novembro de 2021 (**)  2.399.010,25
11 - Parcela a ser recolhida em Dezembro de 2021 (**)  0,00

Fonte: Demonstrações Contábeis COMGÁS 2020
(**) A parcela de dezembro/2021 de R$ 4.371.097,86 mais 

o desconto na parcela de novembro/2021 de R$ 1.972.543,81 
somam o valor a ser restituído de R$ 6.344.097,86

 DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 1.183, de 15 de julho 2021
Dispõe sobre o cálculo, a diferença e os procedimentos 

para o recolhimento à ARSESP, pela Concessionária Gás Brasi-
liano Distribuidora S.A., dos valores complementares da Taxa 
de Regulação, Controle e Fiscalização – TRCF, instituída pela Lei 
Complementar nº 1.025, relativa ao exercício de 2021.

A Diretoria da Agência Reguladora de Serviços Públicos do 
Estado de São Paulo - ARSESP, na forma da Lei Complementar 
Estadual nº 1.025, de 7 de dezembro de 2007, e do Decreto 
Estadual nº 52.455, de 7 de dezembro de 2007:

Considerando a necessidade de instruções complementares 
relativas à forma de recolhimento e cobrança da Taxa de Regu-
lação, Controle e Fiscalização – TRCF, nos termos do Decreto nº 
52.455/2007;

Considerando que a Deliberação ARSESP nº 1.072 de 04 
de dezembro de 2020 fixou os valores das parcelas mensais 
da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização – TRCF dos 
Serviços de Distribuição de Gás Canalizado do Estado de 
São Paulo a serem recolhidos no exercício de 2021 pela 
Concessionária Gás Brasiliano Distribuidora S.A., com base 
no faturamento de 2019, obtidos através das demonstrações 
contábeis auditadas;

Considerando que as demonstrações contábeis da Conces-
sionária, do exercício de 2020, foram auditadas e aprovadas 
pelo Parecer do Comitê de Auditoria da Concessionária;

Considerando o Artigo 1º, § 4º da Deliberação ARSESP nº 
1.072/2020, que prevê o ajuste dos valores devidos da TRCF 
e sua complementação após publicação do balanço de 2020;

Considerando as alterações no recolhimento fixado 
pela Deliberação ARSESP nº 987, de 16 de abril de 2020, 
que promoveu um “diferimento no pagamento pela Gás 
Brasiliano Distribuidora S.A. da Taxa de Regulação, Controle 
e Fiscalização – TRCF, relativa ao período de maio a dezem-
bro de 2020, em caráter excepcional e transitório, em razão 
dos impactos causados pela disseminação do COVID-19” 
que estão sendo recuperados em 24 parcelas a partir de 
janeiro de 2021;

Considerando que as informações dos valores dos créditos 
oriundos do regime de não-cumulatividade do PIS/PASEP e 
COFINS já foram apresentadas pela Concessionária e contem-
pladas para efeito de aplicação do disposto no Parecer PAT nº 
005/2015, da Procuradoria Geral do Estado – PGE, para que 
esses créditos venham a compor a base de cálculo da Taxa de 
Regulação, Controle e Fiscalização –TRCF;

Considerando que quaisquer divergências de valor ou 
critério adotado que forem constatados nas informações 
fornecidas pela Concessionária, em face do que estabe-
lecem a Lei Complementar nº 1.025/2007 e o Decreto nº 
52.455/2007, serão objeto de ajuste no valor das parcelas 
de recolhimento da Taxa de Regulação e Fiscalização no 
exercício de 2022,

Delibera:
Art.1º. Fixar, para recolhimento junto às três últimas parce-

las (duodécimos) de 2021, o valor a título de ajuste da Taxa de 
Regulação, Controle e Fiscalização – TRCF, conforme demonstra-
do no Anexo I desta Deliberação.

Parágrafo único. O valor a ser recolhido pela Concessionária 
Gás Brasiliano Distribuidora S.A., a título de ajuste da diferença 
da TRCF, relativo às três últimas parcelas de 2021, foi obtido a 
partir da aplicação da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização 
- TRCF sobre a receita líquida de 2020, conforme demonstrações 
financeiras auditadas, deduzindo-se o valor fixado anteriormen-
te com base na receita líquida de 2019, divulgado por meio da 
Deliberação ARSESP nº 1.072/2020.

Art. 2º. As parcelas dos meses de outubro a dezembro de 
2021, fixada pela Deliberação ARSESP nº 1.072/2020, sofrerão 
alterações no recolhimento considerando o ajuste, conforme 
discriminado no Anexo I desta deliberação.

Art. 3º. Na hipótese de atraso no pagamento, será aplicada 
multa de mora de 10% (dez por cento) e juros legais, a partir da 
data do vencimento até a do efetivo pagamento.

Art. 4º. As demais parcelas referentes ao recolhimento da 
TRCF e ao diferimento definido por meio da Deliberação ARSESP 
nº 1.072/2020 e sua republicação não sofrerão alterações.

Art. 5º. Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 1.185, de 15 de julho de 
2021

Dispõe sobre o cálculo, a cobrança e os procedimentos 
para o recolhimento à ARSESP, pela Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo - SABESP, dos valores comple-
mentares da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização – TRCF, 
instituída pela Lei Complementar nº 1.025 de 07 de dezembro 
de 2007, relativa ao exercício de 2021.

A Diretoria da Agência Reguladora de Serviços Públicos do 
Estado de São Paulo – ARSESP, na forma da Lei Complementar 
nº 1.025, de 7 de dezembro de 2007, e do Decreto Estadual nº 
52.455, de 07 de dezembro de 2007:

Considerando a necessidade de instruções complementares 
relativas à forma de recolhimento e cobrança da Taxa de Regu-
lação, Controle e Fiscalização – TRCF, nos termos do Decreto nº 
52.455/2007;

Considerando que a Deliberação ARSESP nº 1.074, de 04 
de dezembro de 2020 fixou os valores das parcelas mensais da 
Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização – TRCF dos Serviços 
de Saneamento Básico a serem recolhidos no exercício de 2021, 
pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
– SABESP, com base no faturamento de 2019, obtidos através da 
Nota Técnica PR nº 01/2020;

Considerando que as demonstrações contábeis da Conces-
sionária, do exercício de 2020, foram auditadas e aprovadas 
pelo Parecer do Comitê de Auditoria da Concessionária;

Considerando que o § 4º, do artigo 3º, da Deliberação 
ARSESP nº 1.074/2020, prevê o ajuste dos valores devidos 
da TRCF e sua complementação após publicação do balanço 
de 2020;

Considerando as alterações no recolhimento fixado pela 
Deliberação ARSESP nº 985 de 16 de abril de 2020, que pro-
moveu um “diferimento no pagamento pela Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP da Taxa 
de Regulação, Controle e Fiscalização – TRCF, relativa ao período 
de maio de 2020 a dezembro de 2020, em caráter excepcional e 
transitório, em razão dos impactos causados pela disseminação 
do COVID-19” (sic), que estão sendo recuperados em 24 parce-
las a partir de janeiro de 2021;

Considerando que as informações dos valores dos créditos 
oriundos do regime de não-cumulatividade do PIS/PASEP e 
COFINS já foram apresentadas pela Concessionária e contem-
plados para efeito de aplicação do disposto no Parecer PAT nº 
005/2015, da Procuradoria Geral do Estado – PGE, para que 
esses créditos componham a base de cálculo da Taxa de Regula-
ção, Controle e Fiscalização –TRCF;

Considerando que quaisquer divergências de valor ou 
critério adotado que forem constatados nas informações for-
necidas pela Concessionária, em face do que estabelecem a Lei 
Complementar nº 1.025/2007 e o Decreto nº 52.455/2007, serão 

objeto de ajuste no valor das parcelas de recolhimento da Taxa 
de Regulação e Fiscalização no exercício de 2022,

Delibera:
Art.1º. Fixar, para recolhimento junto à última parcela (duo-

décimo) de 2021, o valor a título de ajuste da Taxa de Regulação, 
Controle e Fiscalização – TRCF, conforme demonstrado no Anexo 
I desta Deliberação.

Parágrafo único. O valor a ser recolhido pela Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP, a título de 
ajuste da diferença da TRCF, relativo a última parcela de 2021, 
será obtido a partir da aplicação percentual da Taxa de Regu-
lação, Controle e Fiscalização - TRCF sobre a receita líquida de 
2020, conforme demonstrações financeiras auditadas, deduzin-
do-se o valor fixado anteriormente com base na receita líquida 
de 2019, divulgado pela Deliberação ARSESP nº 1.074/2020.

Art. 2º. A parcela do mês de dezembro de 2021, fixada 
pela Deliberação ARSESP nº 1.074/2020, deverá ser recolhida 
considerando o ajuste, conforme discriminado no Anexo I desta 
deliberação, com vencimento em 10/12/2021.

Art. 3º. Na hipótese de atraso no pagamento, será aplicada 
multa de mora de 10% (dez por cento) e juros legais, a partir da 
data do vencimento até a do efetivo pagamento.

Art. 4º. As demais parcelas referentes ao recolhimento da 
TRCF e ao diferimento definido por meio da Deliberação ARSESP 
nº 1.074/2020 não sofrerão alterações.

Art. 5º. Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Anexo I
Cálculo Complementar da Taxa de Regulação, Controle e 

Fiscalização - TRCF
para o Exercício de 2021 – Companhia de Saneamento 

Básico do Estado de São Paulo SABESP
Descrição Valores em R$
1 - Receita Operacional Bruta - Municípios Regulados pela Arsesp - 
Referência 2020 (*)  14.573.579.883,76
2 - Impostos e Contribuições - PIS, PASEP, COFINS  977.716.830,69
3 - Receita Líquida do Exercício de 2020 (1) - (2)  13.595.863.053,07
4 - Taxa de Regulação, Fiscalização e Controle 0,50%
5 - Valor a Recolher no Exercício de 2021  67.979.315,27
6 - Valor informado a ser recolhido no Exercício de 2021 - 
Deliberação Arsesp nº 1.074 (Republicada)  67.793.633,15
7 - Valor complementar a recolher em 10/12/2021 (5) - (6) 185.682,12
8 - Parcela fixada para dezembro de 2021 - 
Deliberação Arsesp nº 1.074 (Republicada)  6.650.529,19
9 - Diferença a maior apurada (5) - (6) 185.682,12
10 - Parcela total a ser restituído em Dezembro de 2021 (8) + (9) 6.836.211,31

Fonte: SABESP Nota Técnica PR n. 06/2021
(*) Inclui Receita Bruta acumulada em 2020 a partir do mês 

da assinatura dos contratos dos novos municípios e dos novos 
contratos de programa assinados em 2020 proporcional à data 
da assinatura (NT PR nº 06/2021 e outros)




